
 

REGULAMENTO CORRIDA E CAMINHADA “TODOS CONTRA A PÓLIO” - 2025 

FAMÍLIA ROTÁRIA EM AÇÃO! 

 

1. INTRODUÇÃO  

 
A corrida e caminhada “Todos contra a pólio” – Família rotária em ação, é uma iniciativa dos 
Rotarys Clubes de Curvelo, Interact e Rotaract que, em parceria com a Secretária Municipal 
de Saúde de Curvelo e a iniciativa privada, irão executar a Campanha denominada Todos 
contra a pólio – Família Rotária em Ação. 
 
Uma forma de atrair a atenção da população Curvelana para a importância da vacinação como 
prevenção a muitas doenças, além de incentivar a prática da corrida de rua e proporcionar aos 
seus praticantes um espírito de solidariedade, competitividade e interação.  
 

2. EVENTO ESPORTIVO  
 

O evento, será realizado no dia 19 de outubro de 2025, domingo, com largada na Praça da 
Estação, na cidade de Curvelo/MG, às 08:00 horas, sendo que a partir das 07:30 horas está 
previsto a concentração e aquecimento dos atletas.  
 

3. INSCRIÇÕES  

 
As inscrições terão início no dia 18 de agosto de 2025, através do site: 
www.atalaiachronos.com.br, limitadas inicialmente a 300 (trezentos) atletas, sendo encerradas 
no dia 10 de outubro de 2025, ou a critério da Comissão Organizadora, em qualquer tempo e 
hora. A forma de pagamento da inscrição será o pix ou cartão de crédito. Para inscrição 
utilizando cartão de crédito será permitido o parcelamento de acordo com a operadora do 
cartão de crédito. Após a confirmação do pagamento será gerado na plataforma de inscrição 
www.atalaiachronos.com.br “, o comprovante de confirmação. O valor de cada inscrição será 
definido conforme os lotes de pagamento abaixo: 

1º Lote: R$80,00 – 18/08 a 31/08 
2º Lote: R$90,00 – 01/09 a 20/09 
3º Lote: R$100,00 – 21/09 a 10/10  
 
É válido ressaltar que não haverá inscrição no dia da corrida.  
 
Em atenção à Legislação vigente para IDOSOS e PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, a 
ORGANIZAÇÃO disponibilizará aos ATLETAS com idade igual ou acima de 60 (sessenta) 
anos, o desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor da inscrição.  
 
IMPORTANTE: os atletas acima de 60 anos deverão retirar os itens para a competição 
pessoalmente, portando documento de identidade, ficando vedada a retirada de KITS por 
terceiros. Os ATLETAS com idade igual ou acima de 60 (sessenta) anos, que optarem pelo 
desconto de 50% terão direito ao número de peito, chip e medalha do evento.  
 
 Os atletas idosos que realizarem a inscrição pelo sistema Online disponível na Internet 
deverão comprovar sua condição de idoso através deste sistema e na hora de retirada do kit.  
 
Os ATLETAS Portadores de Deficiência com desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor 
da inscrição, deverão retirar os itens para a competição pessoalmente, portando documento 
de identidade, ficando vedada a retirada de KITS por terceiros.  
 
A pessoa com deficiência visual terá o direito de participar da competição com o auxílio de um 
atleta-guia. O atleta-guia estará isento do pagamento da taxa de inscrição, mas como é 
acompanhante do atleta com deficiência visual não receberá nenhum item do kit atleta.  
 



 
 
Os ATLETAS PCD, que optarem pelo desconto de 50% terão o direito do número de peito, 
chip e medalha do evento. A inscrição só será considerada efetivada a partir da data da 
efetivação do PAGAMENTO, e não da data de preenchimento da ficha no site.   
 
É válido ressaltar que o COMPROVANTE DE PAGAMENTO é um documento único, não tendo 
a ORGANIZAÇÃO cópia do mesmo. 
 

4. KIT DO ATLETA 

 
Os atletas que se inscreverem e tiverem pagamento confirmado até a data limite de 10/10/2025 
receberão o kit do atleta composto de: camiseta, squeeze, viseira, número de peito 
personalizado, chip e 04 alfinetes.  
 
Obs.: O período de inscrições com camiseta ficará condicionado ao prazo que o fabricante 
solicitar para a confecção, ou seja, se ele pede envio com 30 dias de antecedência, as 
inscrições com camiseta ficarão disponíveis até 30 dias antes da corrida. 
 
Todos os inscritos serão acobertados por seguro atleta.  
 

5. ENTREGA DO KIT  
 

O kit será entregue ao atleta na Sede do Rotary Club de Curvelo, localizado na Rua Silva 
Jardim, 245 – Centro, na cidade de Curvelo. A data e horário a ser definido e divulgado nas 
redes sociais. Os inscritos que residem em outras cidades, caso não consigam retirar o kit 
antes da prova, poderão retirar o kit atleta no dia da prova (19.10.2025), no local do evento, no 
horário das 06h às 07h horas.  
 
Para a retirada do kit da Prova Presencial deverá ser realizada preferencialmente pelo inscrito 
ou por um terceiro mediante apresentação de cópia do documento de identificação com foto 
(RG ou CNH). 
 

6. FAIXA ETÁRIA  
 

As faixas etárias masculinas e femininas serão definidas, conforme abaixo:  
 

 12 a 15 anos: 1º e 2º lugar 

 16 a 20 anos: 1º e 2º lugar 

 21 a 30 anos: 1º e 2º lugar 

 31 a 40 anos: 1º e 2º lugar 

 41 a 50 anos: 1º e 2º lugar 

 51 a 60 anos: 1º e 2º lugar 

 60 anos +: 1º e 2º lugar 

A idade mínima exigida para a participação na corrida e caminhada “Todos contra a pólio” – 
Família rotária em ação é de 12 (doze) anos de idade, ficando o ATLETA sujeito às penalidades 
da lei vigente caso não cumpra a referida determinação.  

Os Atletas menores de 18 anos, para confirmar a inscrição, deverão apresentar autorização do 
responsável legal, devidamente assinada e entregue na retirada do chip e número de peito. 
(modelo da autorização em anexo).  

Para os efeitos de inscrição e classificação por faixas etárias é considerada a idade que o atleta 
terá em 31 de dezembro do ano em que for realizada a prova.  

 

 

 

 



 

7. PERCURSO  
 

Os percursos da corrida e caminhada “Todos contra a pólio” – Família rotária em ação, serão: 
Corrida 5 km, caminhada 2km (com caráter exclusivamente participativo) e acontecerá na 
avenida Integração, corrida juvenil – 100 m com percurso na própria praça. 
 

8. NÚMERO DE PEITO E CHIP  

 
Aos atletas inscritos na modalidade de corrida de 5 km serão fornecidos juntamente com o 
número de peito, um chip RFID (Identificação por rádio frequência) que será afixado no tênis 
e ficarão de recordação para o atleta.  
 

9. CRONOMETRAGEM  
 

A apuração da prova será através de sistema de Cronometragem (chip), realizado pela 
Empresa Atalaia Chronos. O resultado será disponibilizado no site: 
www.atalaiachronos.com.br em até dois dias após o evento. A classificação oficial dos 
ATLETAS será definida conforme sua colocação (tempo bruto / ordem de CHEGADA). Haverá 
certificado de participação que será disponibilizado ao atleta no site acima referenciado em até 
10 dias após a realização do evento.  
 

10. PREMIAÇÃO E TROFÉU  

 
Troféu para os 05 (cinco) primeiros colocados Geral Masculino e Feminino, na distância de 5 
km e conforme quadro abaixo:  
 
Categoria Geral – (Masculino e feminino): 1º, 2º, 3º, 4º e 5º lugares 
 
Categoria por faixa etária (Masculino e feminino):  

 12 a 15 anos: 1º e 2º lugar 

 16 a 20 anos: 1º e 2º lugar 

 21 a 30 anos: 1º e 2º lugar 

 31 a 40 anos: 1º e 2º lugar 

 41 a 50 anos: 1º e 2º lugar 

 51 a 60 anos: 1º e 2º lugar 

 60 anos +: 1º e 2º lugar 
 

Não haverá premiação em dinheiro nem pagamento de cachê de participação para nenhum 
atleta e também não haverá dupla premiação. Aos atletas devidamente inscritos que 
concluírem a prova receberão medalha de participação. A ORGANIZAÇÃO reserva-se o direito 
de incluir no EVENTO ATLETAS especialmente convidados. 
 
 
 
Todos as ATLETAS, que tiverem seus nomes classificados e chamados para a premiação, 
deverão encaminhar-se imediatamente à área específica para o recebimento dos troféus 
durante a solenidade de premiação. 
 

11. PONTOS DE HIDRATAÇÃO E MESA DE FRUTAS 

 
Haverá 1 ponto de hidratação durante o percurso e outro no local da chegada. Haverá também 
mesa de frutas para os atletas participantes do evento no momento da chegada.  
 
 
 
 
 
 



 
 

12. REGRAS GERAIS PARA O ATLETA  

 
12.1 - Realizando a sua inscrição, o atleta declara estar em boas condições de saúde e 

capacidade atlética, e que não tem ciência de portar nenhuma doença ou enfermidade, 
sobretudo cardíaca, viral de alta taxa de transmissão como COVID-19 (Coronavirus) e 
similares, que impossibilite sua participação.  
 

12.2 A responsabilidade do uso do número de peito, chip e fixação é exclusivamente do 
ATLETA, sendo pessoal e intransferível.  
 

12.3 Ao participar da corrida e caminhada “Todos contra a pólio” – Família rotária em ação, o 
ATLETA assume total responsabilidade pelos dados fornecidos, sob as penalidades da 
lei vigente, declara que leu e aceitou todas as disposições deste regulamento e suas 
regras, assume as despesas de transporte, hospedagem e alimentação, seguros e 
quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, 
durante e depois do EVENTO. Somente poderão participar do EVENTO, ATLETAS que 
não estejam suspensos, ou que não estejam cumprindo qualquer tipo de punição 
impeditiva imposta pelas respectivas Confederações ou Federações esportivas. 
 

12.4 Ao participar deste EVENTO, o ATLETA cede todos os direitos de utilização de imagem, 
caso haja captação e/ou exposição (inclusive direitos de arena), renunciando ao 
recebimento de qualquer contraprestação pecuniária que vier a ser auferida com 
materiais de divulgação, campanhas, informações, transmissão de TV, clipes, 
reapresentações, materiais jornalísticos, promoções comerciais, licenciamentos e/ou 
fotos, mídias sociais, a qualquer tempo, local ou meio e mídia atualmente disponíveis ou 
que venham a ser implementadas no mercado para este e outros EVENTOS ou eventos 
e serviços complementares, em decorrência do uso dessas imagens, ou nas ações acima 
descritas realizadas pela Comissão organizadora e/ou seus parceiros comerciais, tanto 
em seu nome bem como de seus sucessores.  
 

12.5 Haverá atendimento emergencial quando eventualmente for necessário aos ATLETAS 
inscritos, serviço de apoio médico para prestar o 1º atendimento. A continuidade do 
atendimento médico propriamente dito, tanto de emergência como de qualquer outra 
necessidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob responsabilidade desta. A Comissão 
Organizadora não tem responsabilidade sobre as despesas médicas que o ATLETA 
venha a ter durante ou após a Prova em virtude de sua participação nesta.  
 

12.6 O evento receberá apoio dos órgãos competentes e haverá monitores (Staff) para a 
orientação aos participantes do evento. Poderão os ORGANIZADORES / 
REALIZADORES suspender o EVENTO, ou partes dele, ou mesmo alterá-lo, por 
questões de segurança pública, atos públicos, vandalismo e/ ou motivos de força maior. 
 

12.7 Será disponibilizado aos atletas acesso a água e sanitários.  
 

12.8 Qualquer reclamação sobre o resultado final da competição, deverá ser feita, por escrito, 
até 10 (dez) minutos após a divulgação dos resultados. 
 

12.9 O ATLETA assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea vontade, estando 
em boas condições de saúde e apto a prática de esportes, isentando de qualquer 
responsabilidade os realizadores e organizadores em seu nome e de seus sucessores. 
Ao se inscrever para o EVENTO o atleta assume o compromisso e a responsabilidade 
de ter feito rigorosa avaliação médica, inclusive a realização de teste ergométrico prévio, 
exames médicos e avaliações físicas pertinentes com profissionais competentes da área 
da saúde e declara estar apto e autorizado para competir. O ATLETA assume e 
expressamente declara que é conhecedor de seu estado de saúde, que tem condições 
de saúde para participar do EVENTO, quem tem capacidade atlética necessária, e que 
treinou adequadamente para o EVENTO. 

 



 
 

12.10 Ao se inscrever no EVENTO, o ATLETA disponibiliza seus dados e autoriza a Comissão 
Organizadora e a empresa de cronometragem Atalaia Chronos a enviar mensagens no 
e-mail cadastrado de informativos técnicos e orientações sobre a prova e sobre a 
organização. 

 
12.11 O número de peito deverá ser fixado na frente da camiseta do ATLETA, sendo seu uso 

obrigatório e qualquer mutilação ao número implicará na desclassificação do ATLETA.  
 

12.12 Caso o atleta não utilize o chip durante a corrida, inviabilizando assim o registro do tempo, 
o atleta estará automaticamente desclassificado da prova.  

 
12.13 A Comissão Organizadora se reserva o direito de alterar qualquer dos itens deste 

regulamento sem prévio aviso, conforme as necessidades do EVENTO, informando estas 
alterações no site do EVENTO e/ou na retirada de número de peito e/ou chip, ocasião 
em que o ATLETA deverá reiterar se deseja, ou não, participar da prova.  

 
12.14 Poderá a Comissão Organizadora, a seu critério, por necessidade técnica da corrida, 

impedimentos legais, situações de adequação do viário da cidade em atendimento à 
municipalidade e órgãos públicos, alterar o percurso da prova, locais de largada, chegada 
e horários.  

 
12.15 Ao se inscrever no EVENTO o ATLETA o faz de forma pessoal e intransferível, não 

havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro ATLETA, bem como 
reembolso do valor da inscrição após o prazo de 7 dias corridos da compra previsto em 
lei. Caso o ATLETA solicite o reembolso após este prazo independente do motivo, não 
será acatado pela organização. Não haverá devolução do valor pago referente a 
inscrição.  

 
12.16 Não haverá reembolso, por parte da ORGANIZAÇÃO, bem como seus 

PATROCINADORES, APOIADORES E REALIZADORES, de nenhum valor 
correspondente a equipamentos e/ ou acessórios utilizados pelos ATLETAS no EVENTO, 
independente de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou prejuízo 
que por ventura os ATLETAS venham a sofrer durante a participação do EVENTO. 

 
12.17 As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela ORGANIZAÇÃO. O 

croqui do percurso será disponibilizado oportunamente. Assim, o  ATLETA deverá 
observar o trajeto ou percurso sinalizado para a prova, não sendo permitido qualquer 
outro meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem ou corte do percurso 
indicado. É proibido o auxílio de terceiros bem como o uso de qualquer recurso 
tecnológico sem prévia autorização, por escrito, da ORGANIZAÇÃO.                                   

 

12.18 CONDUTA - Os competidores deverão: manter durante todo o tempo uma conduta 
desportiva; ser responsáveis pela sua própria segurança e a segurança de outros; ser 
responsáveis pela compreensão e pelo cumprimento deste Regulamento; tratar a todos 
com respeito e cortesia; não fazer uso da linguagem vulgar ou de baixo calão; em 
eventual abandono informar à organização.  

 
12.19 LARGADA – O atleta deverá estar posicionado na área de largada e após a contagem 

regressiva pelo locutor esportivo iniciar o percurso sem queimar a saída.  
 

12.20 CORRIDA - É de responsabilidade do atleta manter-se no percurso; o atleta pode correr 
ou caminhar não sendo permitido engatinhar ou se arrastar; o atleta não poderá correr 
com o torso nu; o número de competição deve ser colocado na parte da frente do corpo, 
entre o peito e a cintura, de forma que fique bem visível; o número fornecido pela  

 

 
 
 



 
organização não pode ser recortado ou sofrer qualquer alteração; qualquer atleta que 
aparentar perigo para ele mesmo ou outro poderá ser desclassificado e retirado da 
Competição (Ex.: falta de coordenação motora); o atleta não poderá correr acompanhado 
de pessoa externa a competição; o percurso tem distância que pode variar por 
necessidades técnicas.  

 
12.21 CHEGADA – Será considerada a chegada de um atleta quando qualquer parte do seu 

torso cruzar a linha de chegada; o atleta deverá obrigatoriamente cruzar a linha de 
chegada entre o pórtico de chegada; ao cruzar a linha de chegada o atleta assume o seu 
resultado final, não havendo qualquer possibilidade o atleta retornar a competição 
novamente; o atleta deve manter uma atitude desportiva, não desmerecendo a 
classificação dos seus adversários; se houver empate na chegada entre dois ou mais 
atletas a classificação da chegada será decidida pelo Equipe de  Cronometragem, que 
poderá recorrer aos recursos de foto ou vídeo para dar seu parecer final. 

 
12.22  A  corrida de 5 KM durará no máximo 1h30 sendo que a área da linha de Chegada e 

seus equipamentos e serviços poderão ser desligados e desativados após este período. 
O ATLETA que não estiver dentro do tempo projetado, em qualquer ponto do percurso, 
será convidado a retirar-se da competição, finalizando a prova neste ponto, a partir do 
qual a ORGANIZAÇÃO não será mais responsável por qualquer tipo de serviço ou apoio. 

 
12.23 Por questões de segurança inerentes ao próprio evento não será permitida a participação 

de pessoas que não estejam devidamente inscritas. A identificação dos atletas será feita 
pelo número de peito devidamente posicionado e visível na parte da frente da camisa. 

 
13. PRIVACIDADE DE DADOS E USO DAS INFORMAÇÕES  

 
A Comissão Organizadora e Atalaia Chronos declaram que a coleta de dados solicitados por 
ocasião da inscrição e preenchimento do cadastro tem por finalidade a inclusão do participante 
na organização da corrida e caminhada “Todos contra a pólio” – Família rotária em ação.  
 

14. INFORMAÇÕES  

 
Rotary Club de Curvelo: (38) 99933-3310 
Instagram oficial do evento: @corridatodoscontraapolio 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
TERMO DE RESPONSABILIADE E AUTORIZAÇÃO PARA MENORES DE 18 ANOS 

 

 

Eu, ______________________________________________________, portador (a) do RG nº 

__________________ e do CPF nº _____________________________, DECLARO para os 

devidos fins de direito que, na qualidade de (pai, mãe, tutor legal) ____________, autorizo o(a) 

menor, _________________________________________, nascido(a) em ___/___/___, 

portador (a) do RG nº _________________,a participar do evento de corrida e caminhada 

denominado “Todos contra a pólio” – Família rotária em ação”, na data de 19/10/2025, 

aceitando o Regulamento Oficial, assumindo integralmente a responsabilidade pela sua 

presença e pelos riscos inerentes à participação. Concordo e conheço 

________________________, ____ de ________________ de 2025.  

 

 

_____________________________________________ 

 

Assinatura do(a) Responsável  

 

 

OBS.: A autorização deverá estar acompanhada de uma cópia (simples) do documento de 

identidade do responsável e entregue a organização na retirada do chip e número de peito. 


